LEI Nº  3.128, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.

Altera o Anexo I da Lei nº 2.924, de 07 de janeiro de 2009 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo I constante da Lei nº 2.924, de 07 de janeiro de 2009, que “Dispõe sobre a Organização Estrutural e Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar conforme o Anexo I, integrante desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

ANEXO I DA LEI  Nº 3.128, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.

         CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Nomenclatura
	Nº. de

 Vagas
	Símbolo
	Vencimentos

	Secretário Municipal – Lei nº.2.866/2008
	11
	CC – 1
	R$ 6.087,49

	Procurador Geral –       Lei nº.2.866/2008
	01
	CC – 1
	R$ 6.087,49

	Controlador Geral –      Lei nº.2.866/2008
	01
	CC – 1
	R$ 6.087,49

	Ouvidor Municipal
	01
	CC – 1
	R$ 6.087,49

	Gestor de Gabinete
	03
	CC – 2
	R$ 4.626,52

	Administrador Regional
	01
	CC – 2
	R$ 4.626,52

	Diretor de Departamento
	34
	CC – 3
	R$ 3.793,29

	Diretor do Centro de Processamento de Dados
	01
	CC – 3
	R$ 3.793,29

	Assessor Técnico
	14
	CC – 3
	R$ 3.793,29

	Diretor de Escola – II
	05
	CC – 3
	R$ 3.793,29

	Secretário do Prefeito
	01
	CC – 3
	R$ 3.793,29

	Diretor de Escola – I 
	11
	CC – 4
	R$ 2.688,86

	Gerente de Seção
	47
	CC – 5
	R$ 2.310,00

	Vice Diretor – II
	05
	CC – 6
	R$ 2.305,62

	Coordenador 
	39
	CC – 7
	R$ 1.950,00

	Vice – Diretor – I
	11
	CC – 8
	R$ 1.643,14

	Assessor de Gabinete
	14
	CC – 9
	R$ 1.273,60  

	Assessor Especial
	28
	CC – 9
	R$ 1.273,60  

	Agentes Sociais
	28
	CC – 9
	R$ 1.273,60  

	Coordenador Administrativo
	28
	CC – 10
	R$   995,57  

	Assessor Administrativo
	14
	CC – 11
	R$   787,43


Timóteo, 13 de dezembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

